
Assunto: Projeto de Lei nº 60/2021

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 60/2021, de autoria do Sr. Prefeito
Municipal, na qual dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento
Programa 2021,  no Departamento Municipal  de Saúde e no Departamento Municipal  de
Assistência Social,  no valor de  R$ 919.063,70  (novecentos e dezenove mil sessenta e três
reais e setenta centavos), conforme classificação constante do Anexo I, para atendimento das
seguintes atividades:

- Atividade 2024 – Implementação UBS, pagamento de despesas com material de consumo e
outros serviços de terceiros – pessoa jurídica (Portaria MS nº 1.290, de 18 de junho de 2021
– Incremento Temporário);
- Atividade 2027 – Parceiros do SUS – Prestadores – Média Complexidade, pagamento de
despesas com outros serviços de terceiros – pessoa jurídica (Portaria GM/MS nº 2.336, de 14
de setembro de 2021 – custeio de leitos – UTI tipo II  Adulto e Pediátrico – atendimento
exclusivo dos pacientes COVID-19);
- Atividade 2062 – Manutenção Plantão Social, pagamento de despesas com material, bem
ou serviço para distribuição gratuita (Benefícios Eventuais);
- Atividade 2070 – Proteção Social Básica a Criança e Adolescente, pagamento de despesas
com material  de  consumo e outros serviços de terceiros – pessoa jurídica  (Emenda
Parlamentar nº 202181000789). 

A  Lei 4.320/64 assim define créditos adicionais:

"Art. 40 São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento."

E o Art. 41 desta mesma lei, em seu incisos I e II assim os define:

"Art. 41  Os créditos adicionais classificam-se em:
I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II  –  especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja  dotação
orçamentária específica;"

Os recursos para abertura do crédito suplementar pleiteado serão  cobertos
com  recursos  provenientes  do  excesso de  arrecadação  do  exercício  corrente, conforme
classificação do Anexo II,  se  enquadrando nos  termos do artigo 43, §1º, Inciso II  da Lei
Federal nº 4320/1964, que diz:

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu PAULISTA (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Parecer Jurídico 75/2021
Protocolo 32638 Envio em 14/10/2021 14:33:01

Pa
re

ce
r 

Ju
rí

di
co

 7
5/

20
21

 P
ro

to
co

lo
 3

26
38

 E
nv

io
 e

m
 1

4/
10

/2
02

1 
14

:3
3:

01
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 M
ár

io
 R

ob
er

to
 P

la
zz

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

21
/1

66
85

/1
66

85
_o

ri
gi

na
l.p

df



“Art. 43 A abertura dos créditos     suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de
exposição justificativa.
§ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:
III – os provenientes do excesso de arrecadação;”

Se enquadra ainda quanto aos aspectos de iniciativa e competência, nos
termos do art. 55, § 3º, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c art. 201, Inciso IV  do
Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da Constituição Federal.

“Art. 55 …......
§ 3º – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
IV  –  disponham  sobre  o  Plano  Plurianual,  as  Diretrizes  Orçamentárias  e  o
Orçamento  Anual,  bem  como  a  abertura  de  créditos  suplementares e
especiais.”

“Art. 201  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis que  
              disponham sobre :

IV - o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, bem
como a abertura de créditos suplementares e especiais.”

“C.F. - Art. 30  Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

O regime de tramitação é normal,  devendo ser  apreciado pelas  comissões
competentes, bem como  na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme
Art.  76  do  R.I.,   para  que  se  manifeste  sobre  os  aspectos  contábeis  da  proposição,
especialmente face as Leis nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art.  76 -  As  Comissões  Permanentes,  em  razão  da  matéria  de  sua
competência, cabe:

§ 2º - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se-á sobre a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade  sobre  os  aspectos  financeiros  e  orçamentários  de  qualquer
proposição.”

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face ás normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 14 de Outubro  de 2021
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Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico
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